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MDA NHIAN D NX AAA G É 

“Dá denominação de Centro Muhicipal de Educação 

Infantil Tia Elza, a unidade escolar infantil localizada no 
bairro Vale Verde, na cidade de Mariana . 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes da Câmara 
Municipal de Mariana aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada Centro Municipal de Educação 

Infantil “Tia Elza”, a Unidade Escolar Infantil Municipal (Creche) 
localizada no bairro Vale Verde, na cidade de Mariana — MG. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


